Projeto de Lei de Conversao n2 26, de 2013

Institui o Programa Mais Médicos e da outras
providéncias. )

0
EMENDA AGLUTINATIVA N ) L

Com base na Emenda 310, de 2013, apresentada a Medida Provisoria n? 621, de 2013,
e no artigo 16 do Projeto de Lei de Conversdo n? 26, de 2013, apresenta-se a seguinte
emenda aglutinativa:

Art. 12 O artigo 16 do Projeto de Lei de Conversdo n? 26, de 2013, passard a vigorar
com a seguinte redagao:

Art. 16 O médico intercambista exercerd a medicina exclusivamente no dmbito
das atividades de ensino, pesquisa e extensdo do Projeto Mias Médicos para o
Brasil, dispensada, para tal fim, nos trés primeiros anos de participa¢éo, a
revalida¢do de seu diploma nos termos do §2° do art. 48 da Lei n? 9.394, de 20
de dezembro de 1996.

§ 12 Fica vedado ao médico intercambista o exercicio da medicina fora das
atividades do Projeto Mais Médicos para o Brasil, sendo que a prorrogagéo da
permanéncia no Programa apds a primeira etapa, somente serd admitida para
0s médicos que integrem carreira médica especifica.

§ 22 A participagcdo do médico intercambista no Projeto Mais Médicos para o
Brasil, atestada pela coordenagdo do programa, é condicdo necessdria e
suficiente para o exercicio da medicina no Gmbito do Projeto mais Médicos
para o Brasil, ndo sendo aplicavel o art. 17 da Lei n® 3.268, de 30 de setembro
de 1957.
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Sala das SessBes, 8 de outubro de 2013.




